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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 24 de março de 2025.

CARVALHO

I

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Face ao exposto, e esperando a atenção por parte do 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, apresento a presente indicação aguardando 
seu pronto atendimento.

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de 
Piraí, que determine à Secretaria competente, limpeza e roçada da Avenida 
dos Acadêmicos e ainda poda de árvores em frente à residência Jurupoca, 
neste município.

A solicitação vem de encontro com o pedido dos 
moradores, pois as árvores estão muito grandes, podendo ocorrer risco de 
acidente.
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